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PROJETO DE LEI N.º 003/2021
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a recompor os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Terra Boa, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e dá outras providências. 

Art. 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a recompor os vencimentos dos servidores do Município de Terra Boa, Estado do Paraná, ativos e inativos, membros do Conselho Tutelar, servidores contratados através de emprego público, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, aplicando a título de recomposição salarial o índice de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o salário-base do mês de dezembro de 2020, com base na variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal, medida entre os meses de janeiro a dezembro de 2020, constante da Tabela de Vencimentos, a partir de 1º janeiro de 2021.

§ 1º. Ficam excluídos da concessão da reposição salarial, previsto no Artigo 1º desta Lei, aposentados e pensionistas que foram beneficiados por força do disposto na Medida Provisória n.º 1.021, de 30 de dezembro de 2020 que dispõe sobre o Salário Mínimo Nacional. 

§ 2º. Ficam excluídos da recomposição salarial, previsto no Artigo 1º desta Lei, os profissionais ocupantes dos cargos de emprego público de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, que foram beneficiados por força do disposto na Lei Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.

                                   Município de Terra Boa, 11 de fevereiro de 2021.

EDMILSON PEDRO DE MOURA
     Prefeito do Município

MENSAGEM

Terra Boa, 10 de fevereiro de 2021.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES.

 


Estamos remetendo a essa Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei n.º 003/2021, que autoriza a recomposição dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Terra Boa, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), no equivalente a 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o salário-base do mês de dezembro de 2020, com base na variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal, medida entre os meses de janeiro a dezembro de 2020, constante da Tabela de Vencimentos, a partir de 1º janeiro de 2021, ficando excluídos os aposentados e pensionistas beneficiados por força da Medida Provisória n.º 1.021, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Salário Mínimo Nacional, além dos profissionais ocupantes dos cargos de emprego público de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, que foram beneficiados por força do disposto na Lei Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018.

 


Não obstante, o presente Projeto de Lei precedeu de parecer da Procuradoria Jurídica do Município, sobre a legalidade da recomposição salarial, estando o mesmo apto à análise e aprovação desta Casa de Leis, não estando o projeto de lei em conflito com o disposto na Lei Complementar n.º 173, de 27 de Maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID 19), alterando a Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vide Parecer Jurídico (doc. anexo). 

 


A recomposição salarial ora oferecida é vital para preservação do poder aquisitivo dos servidores públicos, nos termos do inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal, minimizando assim a perca salarial decorrente da inflação medida entre os meses de janeiro a dezembro de 2020, sendo assim recomposto o equivalente a 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), oriundo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), sobre o salário-base do mês de dezembro de 2020, não havendo comprometimento no índice de gastos com pessoal.

 


Isto posto, contamos com a elevada compreensão dos Ilustres Vereadores na aprovação da presente matéria, e, aproveitamos a oportunidade para solicitar a aprovação em caráter de urgência para que possamos viabilizar tal reposição já na Folha de Pagamento do mês de Janeiro do corrente ano, e desde já, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

 


Atenciosamente,

EDMILSON PEDRO DE MOURA
Prefeito do Município
